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.�!la das Sessões 

Considerando que ao lado da
Joaquim Procópio de Araújo, existe terreno que está c 
maus contribuintes utilizem do local como depósito de · x 

Considerando que além dessas irregularidades, com as constantes
chuvas, pode haver recipientes naquele imóvel que acumulem águas pluviais, propiciando a 
proliferação do mosquito da dengue, que tanto prejudica aqueles que são infectados pelo mosquito 
transmissor; 

Considerando que a Administração deve determinar a fiscalização
para que intime o proprietário para que faça a devida limpeza, sob pena de receber multa pelo não 
atendimento, nos tennos da Lei Municipal que regula a matéria, evitando-se assim, a proliferação 
de insetos peçonhentos. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos
meios regimentais, verifique a possibilidade de determinar o setor competente da Municipalidade 
promover a intimação do proprietário do imóvel acima especificado, para que promova com a 
urgência necessária a limpeza de seu imóvel, sob pena de receber as penalidades previstas em Lei 
Municipal. 
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Sala das Sessões, 02 de março de 2020. 
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Vereador 


